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lares de Portugal e na ANCIPA — Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares.

3 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida apenas são objecto 
de extensão em situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida resultante de redução re-
lacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 162/2008
de 15 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
APIFARMA — Associação Portuguesa da Indústria Far-
macêutica e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 
2007, com rectificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que as outorgaram e que 
se dediquem à indústria farmacêutica.

As associações signatárias solicitaram, oportunamente, 
a extensão da referida convenção aos empregadores do 
mesmo sector de actividade e aos trabalhadores ao seu 
serviço filiados nas associações sindicais outorgantes.

Não foi possível avaliar o impacte da extensão em vir-
tude de o apuramento estatístico dos quadros de pessoal de 
2005 considerar não só a actividade da indústria farmacêu-
tica, como também a actividade de comércio por grosso de 
produtos farmacêuticos. Todavia, foi possível apurar que 
o número de trabalhadores ao serviço de empregadores da 
indústria farmacêutica é de 5952.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, o subsídio de 
refeição, as diuturnidades e algumas ajudas de custo, em 
percentagens que variam entre 2,8 % e 4 %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte des-
tas prestações. Considerando a finalidade da extensão e 
porque as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para as tabelas salariais e para as 
cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica 
à da convenção. No entanto, as compensações das despe-
sas de deslocação previstas nas cláusulas 29.ª e 30.ª não 
são objecto de retroactividade, uma vez que se destinam 

a compensar despesas já feitas para assegurar a prestação 
de trabalho.

Foi publicado aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, na sequência do qual a FIEQUIMETAL — Fede-
ração Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, 
Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas deduziu opo-
sição. Esta federação, invocando a existência de outra 
convenção colectiva para o mesmo sector que tem vindo a 
subscrever com a APIFARMA, com última publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 2, de 15 de 
Janeiro de 2005, com processo de revisão em curso, pre-
tende a exclusão dos trabalhadores filiados nos sindicatos 
por si representados do âmbito do presente regulamento. 
Em consequência desta oposição e tendo em consideração 
que, por um lado, assiste à oponente a defesa dos direitos 
e interesses dos trabalhadores que representa, e, por ou-
tro, que o regulamento de extensão só pode ser emitido 
na falta de instrumentos de regulamentação colectiva de 
trabalho negociais, de acordo com o artigo 3.º do Código 
do Trabalho, procede -se à exclusão pretendida

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do contrato colectivo de trabalho entre a APIFAR-
MA — Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, com 
rectificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 38, de 15 de Outubro de 2007, são estendidas, no ter-
ritório do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade de indústria farmacêutica e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente portaria não é aplicável aos trabalhado-
res filiados em sindicatos representados pela FIEQUIME-
TAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgica, 
Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
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2 — As retribuições e o valor das prestações de conte-
údo pecuniário constantes da convenção, produzem efeitos 
a partir de 1 de Outubro de 2006.

3 — São excluídas da retroactividade prevista no nú-
mero anterior as prestações de conteúdo pecuniário decor-
rentes das cláusulas 29.ª («Refeições») e 30.ª («Viagem 
em serviço»).

4 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 163/2008
de 15 de Fevereiro

As alterações aos contratos colectivos de trabalho entre 
a ANIL — Associação Nacional dos Industriais de Lanifí-
cios e outra e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal e outros e entre as mesmas associações 
de empregadores e o SINDEQ — Sindicato Democrático 
da Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas e outro, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série 

n.os 25 e 29, de 8 de Julho de 2007 e de 8 de Agosto de 
2007, respectivamente, abrangem as relações de traba-
lho entre empregadores que se dediquem à indústria de 
lanifícios, têxteis -lar, têxtil algodoeira e fibras, rendas, 
bordados, passamanarias e tapeçaria e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações das convenções em causa às relações de trabalho 
em que sejam parte empregadores ou trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes e que, no 
território nacional, se dediquem à mesma actividade, com 
exclusão dos empregadores filiados na Associação Têxtil 
e Vestuário de Portugal (ATP).

As convenções actualizam as tabelas salariais. Não 
foi possível proceder ao estudo de avaliação de impacte 
da extensão das tabelas salariais em virtude de existi-
rem outras convenções aplicáveis às mesmas actividades 
com tabelas salariais de estrutura diferenciada. No en-
tanto, com base no apuramento dos quadros de pessoal 
de 2005, foi possível apurar que nos sectores abrangidos 
pelas convenções, a actividade é prosseguida por cerca 
de 48 222 trabalhadores a tempo completo, após exclusão 
do residual/ignorado.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de refeição, 
em 2,6 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte desta prestação. Considerando a finali-
dade da extensão e que a mesma foi objecto de extensão 
anterior, justifica -se incluí -la na extensão.

As retribuições previstas no anexo IV, relativas aos 
níveis G, H, I e J e as previstas no anexo V, relativas 
ao nível H, são inferiores à retribuição mínima mensal 
garantida para o ano de 2008. No entanto, a retribuição 
mínima mensal garantida pode ser objecto de reduções 
relacionadas com o trabalhador, de acordo com o ar-
tigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, 
as referidas retribuições da tabela salarial apenas são 

objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redu-
ção seja inferior àquelas.

As convenções aplicam -se à indústria de lanifícios e à 
indústria têxtil, nomeadamente de têxteis lar. As mesmas 
actividades são também abrangidas pelos contratos colec-
tivos de trabalho celebrados entre a Associação Têxtil e 
Vestuário de Portugal (ATP) e a FESETE e entre a mesma 
associação de empregadores e o SINDEQ — Sindicato 
Democrático da Energia, Química, Têxtil e Indústrias 
Diversas e outro, publicados, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 42, de 15 de Novembro de 2006 
e n.º 46, de 15 de Dezembro de 2006, respectivamente, 
a primeira das quais foi objecto de regulamento de ex-
tensão aprovado pela Portaria n.º 174/2007, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 28, de 28 de Fevereiro 
de 2007.

Considerando que a ATP representa um número muito 
reduzido de empresas de lanifícios com pequeno número 
de trabalhadores e que a ANIL representa um número 
de empresas muito superior que empregam muito mais 
trabalhadores, a presente extensão é aplicável a toda a 
indústria de lanifícios, com exclusão das empresas filiadas 
na ATP.

Sobre a representatividade da ATP na indústria têxtil, 
nomeadamente na indústria de têxteis lar, tem -se em aten-
ção que as duas associações de empregadores que deram 
origem à constituição daquela representavam um número 
de empresas que empregavam um número de trabalhadores 
igualmente significativos. Admitindo que a ATP manteve 
a representatividade neste sector das associações que lhe 
deram origem, tanto ela como a ANIT -LAR são represen-
tativas do sector têxtil.

Dado que, na indústria têxtil, todas as convenções exis-
tentes são celebradas por associações de empregadores 
representativas, a presente extensão abrange as empresas 
filiadas na ANIT -LAR, bem como as empresas não filia-
das em qualquer das associações em concorrência com a 
extensão da convenção celebrada pela ATP.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos 
trabalhadores e as condições de concorrência entre as 
empresas do sector de actividade abrangido pelas con-
venções, a extensão assegura para as tabelas salariais 
e para o subsídio de refeição, retroactividade idêntica 
à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
é apenas aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.




